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O Presidente da Junta de Freguesia,                             A Presidente da Assembleia de Freguesia, 

       (Leandro Vilela Campos)                                                       (Benvinda Magalhães) 

 

 



Nota justificativa  

 

O desporto assume - se, cada vez mais, como instrumento privilegiado na formação e 

desenvolvimento integral dos cidadãos, daí resultando relevantes benefícios sociais, culturais e 

económicos para a sociedade. 

 

Por isso, a intervenção das autarquias no sistema desportivo constitui-se como um fator de sobeja 

importância para o desenvolvimento e a democratização da prática desportiva nos nossos dias. 

 

Tendo isto presente, pretende-se, com a promoção do Desporto, contribuir para o bem-estar, 

qualidade de vida e saúde da população da Freguesia. 

 

O Programa Desporto para Todos (DPT) vai ao encontro desse desígnio, permitindo à população 

mais carenciada o acesso à prática do desporto. 

 

O Regulamento Desporto para Todos, constituirá um referencial seguro e útil para o 

desenvolvimento do desporto na Freguesia. 
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Artigo 1.º 

ÂMBITO  

O presente regulamento define as normas e procedimentos de participação no programa 

Desporto para Todos 2018, da União das Freguesias de Refojos de Basto, Outeiro e Painzela, 

abreviadamente designado por DPT.  

 

Artigo 2.º 

PÚBLICO-ALVO 

O DPT destina-se a todas as Associações com carácter desportivo e com a componente de 

formação, legalmente reconhecidas, que tenham atletas da formação inscritos, ou pretendam 

inscrever, com carências socioeconómicas comprovadas. 

 

Artigo 3.º 

  ÂMBITO TERRITORIAL  

O âmbito do DPT é o território da Junta de Freguesia de Refojos de Basto, Outeiro e Painzela.  

  

  Artigo 4.º 

A VERBA DO DPT 

A verba do DPT a aprovar para o ano de 2018 é de € 2 500 (dois mil e quinhentos euros), a 

destinar a um número de projetos a definir até completar a verba.  

 

Artigo 5.º 

AS PROPOSTAS 

1. As propostas devem ser apresentadas mediante preenchimento de um formulário próprio 

(Anexo I), que será disponibilizado em suporte de papel e estará disponível no site www.frop.pt, 

nos Edifícios da Junta de Freguesia de Refojos de Basto, Outeiro e Painzela ou enviadas para o 

email: frefojosouteiropainzela@hotmail.com. 

2. Não são consideradas as propostas entregues por outras vias. 

3. As propostas podem referir-se ao pagamento do valor devido pela inscrição para a prática da 

modalidade, ao pagamento do equipamento e ao pagamento do material necessário.  

4.As propostas devem mencionar discriminadamente os destinatários. 

5.As propostas serão apreciadas e aprovadas pela Comissão DPT, previamente criada em 

http://www.frop.pt/
mailto:frefojosouteiropainzela@hotmail.com


Assembleia de Freguesia. 

9. Critérios de seleção: 

a. Análise da componente legal; 

b. Carência socioeconómica comprovada.  

 

 Artigo 6.º 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

1.A Comissão DPT compromete-se a fazer uma análise de todas as propostas recebidas, segundo 

os parâmetros definidos. 

2.As propostas aceites serão comunicadas diretamente às Associações proponentes. 

2. As propostas não aceites, serão devidamente justificadas e comunicadas às Associações 

proponentes, podendo estas apresentar reclamação na sede da Junta de Freguesia. 

3. A Comissão DPT compromete-se a esclarecer as questões colocadas pelas Associações. 

 

  Artigo 7.º 

ESCLARECIMENTOS 

 Para qualquer questão poderá ser enviado um e-mail para frefojosouteiropainzela@hotmail.com. 

 

  

  Artigo 8.º 

REVISÃO DAS NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 As presentes Regras de Participação estão sujeitas a uma avaliação e revisão anual. 

   

 

Artigo 9.º 

FIXAÇÃO DE PRAZOS 

Todos os prazos, seja para apresentação de propostas, seja para a execução das mesmas, serão 

definidos posteriormente e serão publicados nos edifícios e site da Junta e, se possível, 

publicados num dos Jornais locais e/ou anunciados na Rádio local. 
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